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IMPUGNACAO DIAGRAMA 

CLI ENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO - CE 

PROJ ETO 

PREGAO ELETRONICO N9 2023.10.03.2 

Prezado Sr. Pregoeiro, 

A Diagrama Tecnologia EIRELI tern corno misso tornar as informaçöes mais disponIveis, 

eficientes e hurnanizadas através da tecnologia. 

Corn base no que foi Ievantado e analisado no referido edital PE n 2  2023.10.03.2, a 

Diagrama Tecnologia EIRELI, CNPJ nQ 10.918.347/0002-52, neste ato representada por 

representante legal, vern, rnui humilde e respeitosarnente, oferecer a presente 

IMPuGNAcA0 AO EDITAL 

em tela, MOTIVADAMENTE ao LOTE UNICO corn lastro na Constituiçào Federal de 1988, 

Lei n 2  8666/93 e Decreto n 2  5450/2005, na forma estabelecida no edital, o que faz da 

seguinte forma: 

CONSIDERAcOES INICIAIS 

0 Edital em tela, no seu forrnato atual, exige que os itens sejam licitados em lote, onde 

se identifica urna significativa limitação quanto a oferta de fornecedores. 

MERITO 
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Apresentamos abaixo Os aspectos que levaram a este entendimento sobre as 

perspectivas vindouras para este processo Iicitatório. 	 I 	) 

I - DOS OBJETOS EM LOTE UNICO - LOTE 01 

0 tote 01, agrupa itens que possui peculiaridades entre Si, sendo o LOTE (LOTE 01 - 

MONITOR TELA INTERATIVA, MINI COMPUTADOR, RACK DE PISO DESMONTAVEL, 

CAIXA DE SOM ACUSTICAS E MONITOR MULTI 24 POLEGADAS). Razâo pela qual 

COMPORTAM PLENA DIVISIBILIDADE sern comprometer o objeto da Iicitacâo, pelo 

contrário, corn todo a respeito de V.Sas. Mas a JUNcAO DE lIENS DISTINTOS EM UM 

MESMO LOTE OFENDE A COMPETITIVIDADE e a BUSCA PELA MELHOR PROPOSTA. A 

Impugnante pretende, através da presente impugnacão, seja feito o desmembrarnento 

dos totes do edital, tornando-os itens independentes entre Si, ampliando assirn o leque 

de empresas participantes que, por certo, se dedicam a urn ünico produto e, por isso, 

säo especializadas. 

Veja mos: 

De fato, considerar urn Lote composto por itens autônomos, sem 0 seu 

desmembrarnento, acaba por RESTRINGIR A COMPETITIVIDADE entre os participantes, 

ern clara infringência ao art. 3°, caput e 1°, da Lei n 2  8.666/93, C.c. art. 5°, caput e 

parágrafo ünico, do Decreto n 2  5.450/05, que transcrevernos a seguir: 

Art. 32  "A Iicitaçào destino-se a garantir a observôncia 

do princIpio constitucional do isonomio e a selecionar 
a pro posto mois van tajosa paro a Administraçào e será 
processoda e julgodo em estrita conformidade cam as 
princIpios básicos do legalidade, do impessoalidade, 
do morolidade, do iguoldade, do publicidade, do 

pro bidode odministrotiva, do vinculoçâo 00 

instrumento con vocotório, do julgamento objetivo e 

dos que Ihes são correlotos' 
91 °E vedodo 005 agentes püblicos: 
I - odmitir, prever, incluir ou toleror, nos otos de 

convocoção. 	cláusulos 	ou 	condiçoes 	que 
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corn prometam, restrinjom ou frustrern o seu coráter 

corn pet itivo, inclusive nos casos de sociedodes 

coo perotivas, e estabele corn preferências ou distinçôes 
em rozão do naturalidade, do sede ou dam icilio dos 

licitantes ou de qualquer outro circunstôncio 

impertinente ou irrelevonte para o especifico objeto do 

controto, ressolvado o disposto nos §§ 59 a 12 deste 

ortiqo e no art. 39  do Lei n9 8.248, de 23 de outubro de 

1991;" 

Art. 5. A licitacào no modalidode de pregào e 
condicionada aos princIpios básicos do legolidode, 

irnpessoolidode, rnorolidode, iguoldode, publicidode, 
eficiencio, pro bidode administrativa, vinculoção ao 

instrumento con vocatOrio e do julgornento objetivo, 
bern corno oos princIpios correlatos do razoabilidade, 
corn pet itividade e proporcionolidode. Porágrofo Onico. 

As normas disciplinadoros do licitoçào serào sernpre 

interpretodos ern favor do arnpliaçao do disputa entre 
as interessodos. desde que não cornprometorn a 
interesse do odrninistroçào, o principio do isonomio, a 

finolidade e a seguronço do controtoção 

o julgamento por menor preco que contém UM LOTE formado por itens autônomos 

IMPOSSIBILITA urn maior ntimero de empresas a participar, p015 muitas, corno o caso da 

tmpugnante (que comercializa os itens de MONITORES do LOTE 01), possul apenas urn 

item e no todos que integram o tote. 

Atuatmente, a maioria das empresas fornecedoras se especializam em urn equipamento 

distinto. Ou seja, algurnas sâo focadas na comercializaçäo de apenas urn tipo de 

equipamento. 0 que permite que a empresa possua major conhecimento referente ao 

equipamento cornercializado e consequentemente, urn meihor atendimento ao cliente 

direto. 

E rnais, 

Na medida em que o citado LOTE 01, do Editat integra ITENS AUTONOMOS nào resta 

düvida que o ato de convor.aço consigna cláusula manifesthmente comprometedora 

ou restritiva do caráter competitivo que deve presidir toda e qualquer Iicitaço, 

1 
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corolário do prncIpio da igualdade consubstanciado no art 37, XXI, da Constituiço da  

RepibIica: 	 v,. 

"Art., 37 (...), 

XXI - ressalvados 05 casos especificados no legislacâo, 
as obras, serviços, corn pros e alienacoes serào 
con tratados mediante processo de licitacào püblica 
que assegure igualdade de condicoes a todos as 
concorrentes. Corn clOusulas que estabeleçarn 
obrigacOes de pagamento, mantidas as condiçàes 
efetivas do proposta, nos termos do lei, o qual sornente 
perrnitirá as exigências de qualificacào técnica e 
econômica, indispensdveis a garantia do curnprirnento 
dos Obrigacöes;" 

Neste sentido, importante, a Iiço de Hely Lopes Meirelles, em sua conhecida obra 

"Licitaço e Contrato Administrativo, 12" Ed, Pigs. 28, 29, que assim assevera: 

"Igualdade entre as licitantes é o princIpio primordial 
do licitacöo - previsto no próprio Constituicâo do 
Repüblica (art. 37, XX!)., pois nöo pode hover 
procedirnento seletivo cam discriminacào entre 
participantes, OU COM CLAUSULAS DO 
INS TRUMENTO CONVOCATORIO DUE AFASTEM 
EVENTUA!S PROPONENTES. OUALIFICADOS ou as 
desnivelem no julgamento (Art. 32,  1 2) 

Ainda, 

Manter o Edital da maneira como está ofenderia ate mesmo ao princIpio; da legalidade, 

que garante o direito de participaco de QUALQUER INTERESSADO, sem que haja 

qualquer restrição, nos estritos termos da Lei. Ad argumentandum, estabetece o art. o 

art. 23, § 1°, da Lei n° 8.666/93, que estabelece: 

"Art. 23 

12 As obros, serviços e compros efetuadas peta 
Adrninistroçào serào' divididas em tantas parcelas 
quantos Se corn provarem técnica e econornicamente 
viáveis, procedendo-se' a licitacão corn vistas ao 
meihor aproveitarnento dos recursos disponIveis no 
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mercado e a arnpliacào do corn petitividade, sem perda 

do econornia de escala. 

Como ensina Marçal Justen Filho: 
"Nos terrnos do princIpio geral considerado no art. 23 

§ 1, aplica-se a regra do preferéncia  pelo 
fracionamento do contratação, quando isso for 
passivel e representar vanta gem para a 

Administraçào. 0 fracionamento visa amp/jar a 

corn petitividade sob o pressu pasta de que o menor 

porte dos aquisicöes amp/lana o universo do disputa". 

(Idem, op. cit., p.  181) 

Do mesmo modo, cite-se a Jurisprudència do Tribunal de Contas da Unio: 

"0 §1" do art. 23 do Lei n2 8.666193 estabelece a 
possibilidade de a Administracaofracionar o objeto em 
lotes ou parcelas desde que haja viabi!idade técnica 
econômica. Nos termos do § 2Q, a fracionamento do 

contratação produz a necessidade de reolizaçöa de 

diversas Iicitaçöes. 0 fundamento do parce/amento é 

em (iltirna instôncia a amp/ia çào do corn pet itividade. 

que so serO concretizada pela abertura de diferentes 

licitaçöes. Destarte, justificaçào a exigência legal de 
que se realize licitacao distinta para coda late do 
serviço total almejado ". (AcOrdào n 2,39312006, 

Plenário, rd. Mini. Benjamin Zymler) 

Em arrimo ao quanto entabulado ate aqui, vale mencionar que o mesmo Tribunal de 

Contas da Uniào possui decisão no sentido de que em sendo o objeto da contrataçào de 

natureza divisIvel, deverá se produzir a licitaçäo por itens (Decisào n 2  393/1994, 

Plenário), supedâneando aquilo que estamos discutindo no cso em comento. 

Ressalte-se, outrossim, que o Tribunal retromencionado editou a Sümula 247, que assim 

estabelece: 

SUMULA 247 
E obrigatOria a admissào do adjudicacào par item e 

não par preço global. nos editais dos licitacàes para a 
contrataçào de obras. serviços. corn pros e alienaçôes. 
cujo objeto seja divisivel. desde que nao haja prejuizo 
para a conjunto ou corn plexo ou perda de economia de 
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escala. ten do em vista o objetivo de pro piciar a amp/a 

participação de /icitantes que. embora nöo dispondo 

de capacidade para a execução. fornecimento ou 
aquisiçào do toto/idade do objeto. possam fazê-/o cam 

re/a cào a itens ou unidades autônomas. devendo as 

exigências de habi/itação ode quar-se a essa 
divisibilidade." 

Decisào 50312000 Plenário 
"Nesse caso, as exigências de habi/ita cáo devem 

ode quar-se a essa divisibi/idade quando o objeto seja 

de natureza divisIvel, sem prejuIzo .do conjunto ou 

comp/exo, atentando, ainda, que este é a 
entendirnento deste tribunal (Decisào n" 393194 - TCU 
- Plenário, Ata n2 27194, DOU de 29.06.94)." 

Do mesmo modo, Marçal Justen Fliho esclarece que: 

"A licitaçào par itens deriva do. interesse em 

economizar tempo e recursos materiais do 

Administra cáo Püb/ica, agilizando a atividade 
/icitotório. Na licito cáo par itens, ha um ünico ato 
convocatório, que estabelece con diçáes gerais para 

rea/iza cáo de certames, que se processaráo 

conjuntornente, mas de modo autônomo. 0 ato 
con vocatório discrimina diferentes objetos, coda qual 

considerado coma urn' "item". A autonornia se revela 

pela facu/dade outorgada 005 /icitantes de produzir 

propostas apenas para a/guns itens". (in ComentOrios 

a Lei de Licitocôes e Contratos Adrninistrativos. 13 9. 

Ediçào. São Paulo: Editora Dialética, 2009, p.  266) 

Mas no é so, 

0 art. 15, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/93, também consagra a possibilidade de 

divisibilidade em itens; nos seguintes termos: 

Art. 15. As corn pros, sempre que possIve/, deverão: 
IV. - ser subdivididas,. em tantas parcelos quantas 
necessários pora aproveitar as pecu/iaridades do 
mercado.. visondo economicidade':' 
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Assim sendo, temos que a ora impugnante nào pode ser impedida de participar em itens 

que atende plenamente simplesmente porque nào possui os demais itens autônomos 

incorporados no objeto do certame. 

Nesta esteira de raciocInio, vale mencionar a opinio de Jesse Torres: 

"Se/ecionar a proposta mais vantajosa é, a urn Sd 

tempo, of/rn de interesse pdblica que se quer a/can car 

em tada licitacão (sentida amp/a) e a resu/tado que se 

busca em coda licitacãa (sentida estrita). Licitacda que 

não ins tigue a corn peticão. para dela surtir a proposta 

ma/s van tajasa. descumpre sua final/dade legal e 

institucional. "(In Comentdrios a Lei dos Licitacöes e 

Cantratacdes do Administração Pub//ca, 6" ed., p. 53) 

Dessa forma, requer se digne o Ilustre Pregoeiro e Equipe de Apoio a acoiher a presente 

impugnação no que tange ao objeto do certame, para que seja procedido o 

DESMEMBRAMENTO DE TODOS OS lIENS CONSTANTES DOS LOTES. PASSANDO 0 

JULGAMENTO A SER POR ITEM OU SEPARADOS DE ACORDO COM 0 PERFIL (LOTE 01 - 

LOTE UNICO DE MONITOR TELA INTERATIVA, LOTE UNICO DE MINI COMPUTADOR, 

LOTE UNICO DE RACK DE P150 DESMONTAVEL, LOTE UNICO DE CAIXA DE SOM 

ACUSTICAS E LOTE UNICO DE MONITOR MULTI 24 POLEGADAS) de forma a garantir o 

caráter competitivo do certame e a busca pela proposta mais vantajosa. 

Cariacica - ES, 16 de Outubro de 2023 

Luiz Gustavo Santos Pereira 
RG n° 07.535.352-03 
CPF: 947.530.165-87 

DIAGRAMA TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ n 2  10.918.347/0002-52 
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DEPUTAI)O IRAPtJAN PINHEtRO 
DE MAOS DADAS COM 0 POV0 

Processo n2  2023.10.03.2-PE 

Pregao Eletrônico n 2  2023.10.03.2-FE 

Assunto: PEDIDO DE IMPUGNAçAO 

Impugnante: DIAGRAMA TECNOLOGIA EIRELI. 

DA IMPUGNAcA0 

0 Pregoeiro de Dep. Irapuan Pinheiro/CE vem responder ao pedido de impugnacão 

do Edital n2  2023.10.03.2-PE, apresentado pela empresa DIAGRAMA TECNOLOGIA EIRELI, 

corn base no Art. 24, paragrafo l, do Decreto Federal N 2  10.024/2019 e suas posteriores 

alteraçOes. 

I- DA ADMISSIBILIDADE 

Admitida sua tempestividade, passarnos a verificar a existência de pressupostos face 

A admissibilidades recursal, o que se assemeiha o presente terrno. 0 Tribunal de Contas 

determinou no Acórdão 2627/2013 Plenário - TCU, que: 

Em sede de pregão eletrônico ou presencial, o juIzo de 

admissibilidade das intencôes de recurso deve avaliar tão-sornente 

a presenca dos pressupostos recursais (sucumbência, 

tempestividade, legitimidade, interesse e motivacäo), constituindo 

afronta a jurisprudência do TCU a denegacão fundada em exarne 

prévio do mérito do pedido. [No mesmo sentido Ac 'r 

694/2 0 14-Plenario]. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Avenida dos Três Poderes, n° 75 - CNPJ 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX 88 93569-1218 
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DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
DE MAOS DADAS COM 0 POVO 

II- DOS FATOS 

Inicialmente, urge informar que o objeto da presente licitacão é ø AQUISIcAO DE 

MATERIAL DE INFORMATICA DE INTERESSE DAS INsTJTuIcOEs ESCOLARES E DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDuCAçA0 DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO - CE. 

A impetrante traz a baila a solicitação dos desmembramentos em lotes sobre o 

certame em epIgrafe que passaremos a discorrer abaixo: 

01. Da separacão de lote 

Relatamos que os mesmos itens tern similaridades e portanto, conforme justifica do 
ACORDAO DO TCU DE N 2  1592/2013 - PLENARIO, anexada junto ao TR do Edital, se faz 
necessário que seja apenas urn lote: 

JUSTIFICATIVA TECNICA PARA ADOcAO DE CRITERIO DE 
JULGAMENTO POR LOTE - EM ATENDIMENTO AO QUE 
DISPOE 0 ACORDAO DO TCU DE N2  1592/2013 - 

PLENARIO: Considerando o princIpio da proporcionalidade 
e razoabilidade, este(s) orgao(s) entende(rn) que, desta 
forma, os itens a serern licitados integrarão o lote na 
observância, inclusive, das regras de mercado para a 
comercializacão dos produtos, de modo a manter a 
competitividade necessária a disputa. Todas as 
peculiaridades envolvidas foram avaliadas de forma a gerar 
major concorrência e possibilidade de participação aos 
possIveis interessados. Nessa esteira, entendem(s) que 
objetos em tela se cotejarn por sua similitude de gênero 
justifica-se a realizacao de licitaçOes por meio de LOTES, de 
forma a gerar rnaior economia de escala e por consequência, 
gerando o meihor aproveitamento dos recursos püblicos, na 
forma do que determina o art. 23, §1, da Lei n. 2  8.666/93. 
Em contraponto, seria desproporcional, a adrninistraçâo 
gerenciar os itens prea

RO

iiando da demandar ser 
(mica em relação a esp a finalidade buscada. Por 
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fim, ressalt(o)(amos) que a competitividade resta 
amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva 
em consideração as caracterIsticas cornuns aos objetos dos 
itens pertencentes que se unificam em urn ünico conjunto. 

In casu, diante de todo o exposto, não assiste razão a recorrente quanto ao 

alegado nos tópicos, fazendo necessário alteração do Edital. 

III - DA DECISAO 

Diante do exposto, este Pregoeiro resolve julgar IMPROCEDENTE o pedido de 

impugnação aos termos do edital n 2  2023.10.03.2-PE. 

Dep. Irapuan Pinheiro - CE, 17 de Outubro de 2023. 
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Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro-CE 
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